




























































































































































































































































































































































































































































































































MOGI DAS CRUZES 
CÂMARA MUNICIPAL DE 1133 

ESTADO DE SÃO PAULO •4$.
'k O 

Ofício n° 16/ 23-GPe 

Mogi das Cruzes, 10 de fevereiro de 2023. 

1901 / 2023 14/02/2023 16:08 

liii II I I 111111110 II N11111111 
CAI: 275889 

Nome CAMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES- CMMC 

Assunto PROJETO DE LEI - CAMARA MUNICIPAL 
OF Ne 16'2023 PL 06,2023 AUTORIA EXECUTIVO QUE 
DISPOE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SUBSIDIO 
TARIFARIO AO SERVIÇO PUBLICO DE TRANSPORTE 

Conclusão: 07/03/2023 

Órgão; SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SGOV 

Senhor Prefeito, 

Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Excelência, 
servimo-nos do presente para encaminhar o autógrafo do Projeto de Lei n° 06/2023, de 
sua autoria, que dispõe sobre autorização para a concessão de subsidio tarifário ao serviço 
público de transporte coletivo urbano de passageiros do- Mn/fiei-1* de Mogi das Cruzes, e 
dá outras providências, o qual mereceu aprov)ção do Plenário de ta Edilidade na Sessão 
Ordinária realizada na data de 084e fevereVde 2023. 

L / 
A ci en 

MARCOS PAULO AVARES FUFtLAN 
Presidente da C ara 

À Sua Excelência 
CAIO CÉSAR MACHADO DA CUNHA - 
Prefeito do Município de Mogi das Cruzes — 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI n° 06 / 2023 

Dispõe sobre autorização para 
concessão de subsidio tarifário 
serviço público de transporte coleti 
urbano de passageiros do Municip 
de Mogi das Cruzes, e dá outi 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subsidiar a tarifa para 
os usuários dos serviços de transporte coletivo urbano de passageiros, mediante a alocação 
de recursos do orçamento municipal para essa finalidade. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, subsídio tarifário é o aporte financeiro 
para custeio do serviço de transporte coletivo público de passageiros, com a finalidade de 
diminuir ou isentar o valor da tarifa pública cobrada dos usuários e incentivar a utilização 
do transporte público, em consonância com os princípios, as diretrizes e os objetivos da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana, instituída pela Lei Federal n° 12.587, de 3 de 
janeiro de 2012. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar aditivo aos 
contratos de concessão, com o objetivo de modificar a regra relativa à remuneração dos 
concessionários, estabelecendo valores de tarifa de remuneração por passageiro 
equivalente. 

Art. 3° Os valores das tarifas de remuneração serão estabelecidos com base em 
estudos técnicos realizados pela Secretaria de Mobilidade Urbana. 

Art. 4° Para o cálculo da remuneração por passageiro equivalente, o Poder 
Executivo Municipal deverá demonstrar o custo total mensal dos serviços, sendo este o 
limite de remuneração a ser pago. 

Art. 50 A remuneração apurada será paga aos concessionários por meio de 
recursos advindos da arrecadação tarifária e aqueles originados do orçamento municipal, 
na forma de subsídio prevista nesta lei. 

Art. 6° O valor da tarifa pública relativa ao uso dos serviços será definido por 
ato do Poder Executivo Municipal, respeitado o princípio da modicidade tarifária. 

Art. 7° Os valores de remuneração dos concessionários, pagos por meio de 
recursos orçamentários, serão computados, para todos os efeitos, como remuneração do 
serviço concedido para efeitos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos de concessão. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 06 / 2023 - FL. 2 

Art. ti° Em relação ao exercício financeiro do ano de 2023, as despesas 
decorrentes da autorização constante no artigo 10 desta lei serão cobertas com recursos 
provenientes do tesouro municipal, nos termos do disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Parágrafo único. Nos demais exercícios financeiros, a concessão do subsídio 
dependerá da disponibilidade de recursos orçamentários, na forma prevista na legislação 
pertinente. 

Art. 9° Fica estabelecido que o aporte financeiro para custeio do serviço de 
transporte coletivo público de passageiros, de que trata esta lei, não poderá ultrapassar o 
valor de 30.384.093,60 (trinta milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, noventa e três reais 
e sessenta centavos) nos próximos exercícios financeiros dos anos de 2023 e 2024. 

Art. 10 Dentro do princípio da transparência, permitindo o direito ao acesso à 
informação, ficam as empresas concessionárias dos serviços de transporte coletivo público 
de passageiros, beneficiadas pela presente lei, obrigadas a fixar placas de aviso nos 
veículos, informando o valor real da tarifa da passagem pública e o valor que a Prefeitura 
estará subsidiando. 

Art. 11 Ao final do período de concessão do subsídio tarifário, de que trata esta 
lei, fica vetado às empresas concessionárias dos serviços de transporte coletivo público de 
passageiros, reajustarem os valores das tarifas de passagem públicas pela inflação 
acumulada dos anos de 2022, 2023 e 2024. 

- — 
Art. 12 Esta lei entrará em vigorná data de s publicação. 

GAB 
I 
TE A/PREIDÊNCIA- I CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES, 10 de fev e 2023 r46)1° da F nd ' o da de de Mogi das Cruzes. 
D 4 

CCiS PAULO T S t'URLAN 
Preside 

1VIAUR DE-ASS1ST—VIARGA1430 
1° Secretário 

da Câmara 

JULIAN AQUIAS BOTELHO 
‘) Secretário 

Registrada na Sytcretá-tia Legislativa da Camar 
de fevereiro de 2023, 461° da Fundação (3a(ticlade4eilid Crtizes. 

, 
• 15.

Secretário Geral Legislativo 

unicipal de Mogi das Cruzes, 10 










